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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2020  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 52-2020, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM: O MUNICÍPIO DE FREI 

ROGÉRIO, E A EMPRESA IVEPEÇAS 

COMERCIO DE PEÇAS LTDA.        

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, Estado de Santa Catarina, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Adolfo Soletti, 

750, na cidade de Frei Rogério- SC, inscrito no CNPJ nº 01.616.039/0001 09, representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal – em exercício, senhor, Rogério Machry, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade de Frei Rogério, SC, portador do CPF n. 154.116.569-15, 

denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: IVEPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica, 

de direito privado, com sede na rua: Avenida Leopoldo Sander, 1199-E, bairro Cristo Rei, 

município de Chapeco/SC inscrita no C.N.P.J. sob o nº 05.346.235/0001-53, neste ato 

representada pelo senhor Márcio José Tormem, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA,  

Resolvem às partes de comum acordo, celebrar o Termo Aditivo ao Contrato nº 

50/2020, originado do Processo Licitatório nº 03/2020 – F.M.D.A, Pregão Presencial N º 

02/2020, na forma das Cláusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de peças complementares para 

manutenção do - LOTE 01 – Retroescavadeira, NEW ROLAND – LB 110; ano/modelo 2012; 

série: 134710; chassi: NAAH25280, não previstos no contrato nº 52/2020.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.2 – Em razão do acréscimo de peças o município pagará a importância total de 

R$ 6.280,00 (seis mil duzentos e oitenta reais). 

 

Item Descrição QTD 
Valor Unit. 

R$ 
Valor total R$ 

1 Óleo hidráulico 40 24,00 960,00 

2 Óleo de freio 5 28,00 140,00 
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3 Jogo de vedação, comando hidráulico 1 2.980,00 2.980,00 

4 Serviços – limpeza do tanque hidráulico 1 720,00 720,00 

5 
Serviços – limpeza do sistema e 

substituição da vedação do comando 

hidráulico 

1 1.480,00 1.480,00 

Valor total R$ 6.280,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

 

3.1 - As demais cláusulas e condições do contrato que a este deu origem 

permanecem inalteradas. 

 

 

E, por estarem acertados, assinam o presente termo em (02) duas vias de igual teor 

e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo, para que se produzam os efeitos 

jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a cumprir o presente termo de aditamento, por 

si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

 

Frei Rogério SC, 19 de novembro de 2020. 

 

 

____________________________ 

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO 

Jair da Silva Ribeiro 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

______________________________ 

IVEPEÇAS COMÉRCIO DE  

PEÇAS LTDA 

Márcio José Tormem 

CONTRATADA 

 

______________________ 

José Alixo Felisbino 

Secretario Municipal de Obras 

 e Serviços públicos 

 

 

________________________ 

Vitório Mazzuco 

Mecânico 

FISCAL DO CONTRATO 

 

O presente termo aditivo cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a 

Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o 

dou como aprovado. 

 

 

_________________ 

Cristiane Boff 

Assessora Jurídica 

OAB/SC: 35.830 

 


